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A prestacdo de informagdo a destempo sobre a carga transportada no sistema
Siscomex Carga configura a infracdo aduaneira sancionada com multa
regulamentar fixada em preceito legal estatuido em nosso ordenamento
juridico.

INFRACAO ADUANEIRA. MULTA REGULAMENTAR.

DESCONSOLIDACAO DE CARGA. PRESTACAO DE INFORMACAO
EXTEMPORANEA. DENUNCIA ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE.

O instituto da dentincia espontanea ¢ incompativel com o descumprimento
extemporaneo de obrigagdo acessoria concernente a prestacdo de informacao
a administracao aduaneira relativa a carga importada, transportada por via
maritima, desconsolidada no porto de destino, uma vez que tal fato configura
a propria infracao.

A multa por atraso na prestagdo de informagdo no Siscomex Carga, sobre
dados da desconsolidagdo, nao ¢ passivel de denuncia espontanea, porque o
fato infringente consiste na propria dentincia da infragao.

AGENTE DE CARGA DESCONSOLIDADOR. INOBSERVANCIA DO
PRAZO PARA PRESTAR INFORMACAO. RESPONSABILIDADE PELA
PENALIDADE APLICADA. POSSIBILIDADE.

O agente de carga desconsolidador, ainda que por representacdo de outro
agente, na qualidade de representante do transportador e a este equiparado
para fins de cumprimento da obrigacdo de prestar informacdo no sistema
Siscomex Carga, sobre a desconsolidacdo da carga transportada, tem
legitimidade para figurar no polo passivo da exagao fiscal e, por conseguinte,
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 SISCOMEX CARGA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DA CARGA. INFRAÇÃO ADUANEIRA. IMPOSIÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE LEGAL.
 A prestação de informação a destempo sobre a carga transportada no sistema Siscomex Carga configura a infração aduaneira sancionada com multa regulamentar fixada em preceito legal estatuído em nosso ordenamento jurídico.
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
 O instituto da denúncia espontânea é incompatível com o descumprimento extemporâneo de obrigação acessória concernente à prestação de informação à administração aduaneira relativa a carga importada, transportada por via marítima, desconsolidada no porto de destino, uma vez que tal fato configura a própria infração.
 A multa por atraso na prestação de informação no Siscomex Carga, sobre dados da desconsolidação, não é passível de denúncia espontânea, porque o fato infringente consiste na própria denúncia da infração.
 AGENTE DE CARGA DESCONSOLIDADOR. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA PENALIDADE APLICADA. POSSIBILIDADE.
 O agente de carga desconsolidador, ainda que por representação de outro agente, na qualidade de representante do transportador e a este equiparado para fins de cumprimento da obrigação de prestar informação no sistema Siscomex Carga, sobre a desconsolidação da carga transportada, tem legitimidade para figurar no polo passivo da exação fiscal e, por conseguinte, para responder pela penalidade aplicada por atraso na prestação da respectiva informação, pelo fato de ter sido justamente este quem lhe deu causa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade por ilegitimidade da sujeição passiva e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Orlando Rutigliani Berri - Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani Berri, Cleber Magalhães, Renato Vieira de Avila e Cássio Schappo.
  Cuida-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão 11-44.159 da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE -DRJ/REC- que, em sessão de julgamento realizada no dia 05.12.2013, julgou improcedente a impugnação para manter integralmente o crédito tributário lançado.
Dos fatos
Por bem sintetizar os fatos, adota-se o relatório encartado no acórdão recorrido (efls. 66 a 71), que segue transcrito:
Relatório
Conforme consta na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, a interessada, deixou de prestar informação, no Siscomex, na forma e prazo estabelecidos pela legislação aduaneira. Com efeito, a autuada procedeu à desconsolidação da carga em 14/01/2009, às 13h54min56s, restando intempestiva a informação, tendo sido gerado inclusive pelo sistema Carga um bloqueio automático com o status de �INCLUSÃO DE CARGA APÓS O PRAZO OU ATRACAÇÃO� de forma imediata.
Tal conduta, segundo a autoridade fiscal, configuraria descumprimento de obrigação acessória (prestação de informação fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil), sujeitando o infrator à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei nº 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
Devidamente cientificada a contribuinte apresenta impugnação, com base sinteticamente nos seguintes fundamentos:
a) não figura como consignatário do Master BL, e a desconsolidação foi realizada por instrução e procuração do consignatário do Master BL, P1 FORWARDING LTDA, uma vez que, somente tem acesso às informações e documentos para desconsolidação após o envio das informações pertinentes ao processo pela P1 FORWARDING LTDA, nesse caso especifico a instrução foi dada 09/01/2009 e a desconsolidação foi feita no prazo legal, entretanto, devido a um erro do Shipper e do consignatário do Master PI FORWARDING LTDA, foi enviado para Praxis realizar a desconsolidação 02 (dois) HBL'S de nrs. NYEO001026A e NYEO001026B, quando o correto seria apenas 01(um)HBL de nr. NYEO001026A;
b) após a constatação do erro e a pedido da PI FORWARDING LTDA, solicitou o pedido de exclusão das desconsolidações para correção e lançamento da desconsolidação do HBL correto, porém devido ao trâmite do processo, quando realizou a desconsolidação correta, o prazo havia expirado;
c) não tem como ser responsabilizada pelo não cumprimento de
formalidades junto ao Sistema Mercante SISCOMEX CARGA e Receita Federal uma vez que, não é detentora da documentação e informação do processo e estava aguardando a exclusão da desconsolidação pelo Sistema.
Por fim, requer correção do real Sujeito Passivo do débito fiscal PI FORWARDING LTDA, CNPJ 07.979.895/000105 e cancelamento da cobrança da multa no valor de R$ 5000,00, uma vez que não houve dolo ou descumprimento da legislação em vigor no momento da desconsolidação.
É o relatório.
Da decisão de 1ª Instância 
Sobreveio a decisão da 6ª Turma da DRJ/REC, em que, por unanimidade de votos, os integrantes do colegiado a quo julgaram a impugnação improcedente e mantiveram integralmente a exigência fiscal, com base nos fundamentos do voto condutor, haja vista que, com espeque na Portaria SRF 1.364, de 10.11.2004, respectivo acórdão estava dispensado de apresentar ementa.
Do recurso voluntário
Irresignado com os termos do acórdão vergastado, o requerente interpôs recurso voluntário para, em síntese, aduzir, em preliminar, que atuou em nome do importador, mediante mandato, e que portanto é equivocada a responsabilidade que lhe foi atribuída no auto de infração, pela suposta infração, ainda mais que é a importadora a única detentora das informações relativas aos dados de embarque das cargas em questão, devendo esta figurar como sujeito passivo da autuação.
No mérito, alega que não deixou de prestar quaisquer informações, que inclusive foi pró-ativo, agindo em favor do Fisco, devendo-lhe, por consequência, ser aplicado o benefício da denúncia espontânea inscrita no artigo 138 do CTN, bem como no artigo 102 do Decreto-lei 37 de 18.11.1966, com redação dada pelo Decreto-lei 2.472 de 01.09.1988. Aduz também que este entendimento está alinhado com a jurisprudência dos tribunais judiciais e administrativos.
Requer, por fim, que seja considerada insubsistente e improcedente a presente exigência fiscal, bem como a inclusão do importador como sujeito passivo da autuação.
Do encaminhamento
O presente processo digital, então, foi encaminhado para ser analisado por este CARF na forma regimental.
É o relatório.
 Conselheiro Orlando Rutigliani Berri, Relator
Da tempestividade
O contribuinte em 18.02.2014 (terça-feira) tomou conhecimento da Intimação nº 60/2014 juntada às efls. 73/74, dando-lhe conta do teor do acórdão vergastado, é o que depreende-se do aviso de recebimento - "AR" juntado às efls. 97/98.
Irresignado com a decisão nele proferida, o contribuinte junta em 20.03.2014 (quinta-feira) o recurso voluntário, é o que depreende-se do protocolo da Alfândega do Porto de Santos, constante da sua "Folha de Rosto" de efl. 76.
Conclui-se no caso sob exame, após cotejar as datas acima mencionadas, que o recurso voluntário foi interposto no interstício legal de 30 (trinta) dias, portanto é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade previstos na legislação de regência, de modo que dele conheço.
Do litígio
O autuada, cientificado da decisão de primeira instância, protocolou recurso voluntário (efls. 76 a 94) em que reafirmou as razões de defesa suscitadas na peça impugnatória. Avançando em suas alegações recursais, requer também que seja-lhe aplicado o benefício do instituto da denúncia espontânea.
Portanto, em síntese, o litígio cinge-se aos seguintes pontos: (i) ilegitimidade passiva do recorrente e (ii) excludente de responsabilidade por denúncia espontânea da infração.
Do contexto fático e jurídico da autuação
De plano, cabe destacar que a aplicação da penalidade em comento foi motivada pela prática da infração tipificada, genericamente, na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37 de 1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833 de 2003, a seguir transcrito:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; (grifei)
(...)
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800 de 2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
De acordo com a "Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal" que integra o presente Auto de Infração juntado às efls. 02 a 14, a conduta que motivou a imputação da penalidade em apreço foi a prestação da informação a destempo no sistema Siscomex Carga. Para a absoluta evidenciação dos fatos, transcreve-se os seguintes trechos da peça acusatória:
Dos Fatos
A embarcação CSAV RIO PUELO chegou ao Brasil através do porto de SANTOS/SP, procedente do porto de NEW YORK/ESTADOS UNIDOS, no dia 08/01/2009, tendo atracado às 16:42:00 h, conforme (...).
A agência de navegação ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, (...), após ter informado o manifesto nº 1309500012804 e efetuado sua vinculação às escalas dentro do prazo, informou tempestivamente, em 05/01/2009, às 14:23:29 h, o Conhecimento Eletrônico (C.E. -Mercante) Genérico (MBL) nº 130905000902130, consignado a VANGUARD LOGISTICS SERVICES DO BRASIL LTDA, (...), conforme extrato do C.E. -Mercante do Siscomex Carga às fls. 26 a 27.
Por sua vez, a empresa VANGUARD LOGISTICS SERVICES DO BRASIL LTDA, na qualidade de agente de carga, promoveu a desconsolidação do C.E. nº 130905000902130, incluindo tempestivamente, em 06/01/2009, às 09:10:47 h, as informações sobre o Conhecimento Eletrônico (C.E. -Mercante) Genérico/Filhote (MHBL) nº 130905001162980, conforme extrato do conforme extrato do C.E. -Mercante do Siscomex Carga às fls. 28/30.
Consta como consignatária do C.E. -Mercante Genérico/Filhote (MHBL) nº 130905001162980 a empresa P1 FORWARDING - LOGÍSTICA DE CARGAS INTERNACIONAL, (...), cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente de carga (desconsolidador), como se verifica do sistema Mercante, às fls. 24.
A empresa P1 FORWARDING - LOGÍSTICA DE CARGAS INTERNACIONAL constituiu à época junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como sua representante a empresa PRAXIS 2000 ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA, (...), conforme tela do sistema CNPJ constante às fls. 15, também cadastrada como agente de carga (desconsolidador), como se constata no extrato do sistema Mercante, às fls. 25.
Esta representação equipara a PRAXIS 2000 ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA a transportador, nos termos do Art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 800, de 2007.
A embarcação prosseguiu sua viagem e veio a atracar no Porto do Rio de Janeiro/RJ no dia 13/01/2009, às 20:20:00 h, conforme Detalhes de Escala nº 08000320736 constante a fls. 16/19, sendo esta a data/hora limite para que o Transportador ou seu representante prestasse as informações de sua responsabilidade, nos termos dos arts. 22 e 50 da IN RFB nº 800, de 27/12/2007.
No extrato do C.E. -Mercante Agregado (HBL) nº 130905004523797, às fls. 31/32, figura como transportador representante deste conhecimento o agente de carga PRAXIS 2000 ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e verifica-se que esta empresa procedeu à desconsolidação da carga incluindo o C.E. -Mercante Agregado (HBL) nº 130905004523797 somente no dia 14/01/2009, às 13:54:56 h, restando portanto intempestiva a informação, tendo sido gerado inclusive pela sistema Carga um bloqueio automático com o status de "INCLUSÃO DE CARGA APÓS O PRAZO OU ATRACAÇÃO" de forma imediata, conforme extrato do C.E. -Mercante às fls. 31 a 32.
(...)
Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no inciso III do artigo 22 e parágrafo único do artigo 50 da Instrução Normativa RFB 800 de 2007 (Publicada no DOU de 28.12.2007, seção, página 48), que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
(...)
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
(...)
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção;e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
No caso em apreço, como as informações sobre a operação de desconsolidação ocorreu antes de 1º de abril de 2009, o recorrente estava obrigado a cumprir o prazo estabelecido no norma temporária, de que trata o inciso II do parágrafo único do artigo 50, acima transcrito.
Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusão referida operação de desconsolidação, comprovam que a informação fora prestada pelo recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informações foram prestadas somente às 13:54:56 horas do dia 14.01.2009 -data/hora da inclusão no Siscomex Carga do conhecimento eletrônico agregado HBL 130905004523797-, portanto, após a atracação da embarcação no Porto do Rio de Janeiro/RJ, ocorrida em 13.01.2009, às 20:20:00 h, conforme Detalhes de Escala nº 08000320736.
Portanto, é indiscutível que o recorrente praticou a conduta infracionária narrada no Auto de Infração em apreço.
Demais disso, não resta qualquer dúvida que a conduta praticada pelo recorrente subsume-se concretamente à hipótese da infração descrita nos referidos preceitos legal e normativo. Aliás, em relação à materialidade da infração mencionada inexiste controvérsia nos autos.
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pelo recorrente.
Da ilegitimidade passiva
O recorrente alegou que, na condição de agente de carga representante do importador, não pode figurar como sujeito passivo da autuação, pois além de agir mediante mandato, é o importador que detém as informações relativas aos dados de embarque das cargas em questão, não podendo recair sobre si a responsabilidade pelo descumprimento do prazo para prestação das referida informações.
A alegação do recorrente não procede, porque, embora o disposto no parágrafo único do artigo 50 da Instrução Normativa RFB 800 de 2007 tenha se referido apenas ao transportador, não se pode olvidar que, para fins de cumprimento de obrigação acessória perante o Siscomex Carga, o termo transportador compreende o agente de carga e demais pessoas jurídicas que prestam serviços de transporte e emitem conhecimento de carga, discriminadas no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 2º da referida norma complementar -IN RFB 800/2007-, a seguir transcrito:
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como: (...)
V - transportador, a pessoa jurídica que presta serviços de transporte e emite conhecimento de carga; (...)
§ 1º Para os fins de que trata esta Instrução Normativa: (...)
IV - o transportador classifica-se em:
a) empresa de navegação operadora, quando se tratar do armador da embarcação;
b) empresa de navegação parceira, quando o transportador não for o operador da embarcação;
c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alíneas "a" e "b", responsável pela consolidação da carga na origem; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.473, de 2 de junho de 2014)
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíneas �a� e �b�, responsável pela desconsolidação da carga no destino; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional; (...)
Demais disso, não se pode descuidar da literalidade da disposição contida no artigo 5º da já referida norma complementar, a seguir transcrito:
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga.
E para tal circunstância igualmente inexiste controvérsia nestes autos, na medida em que se observa que a empresa P1 FORWARDING - LOGÍSTICA DE CARGAS INTERNACIONAL constituiu junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como sua representante a empresa PRAXIS 2000 ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA, (...), conforme tela do sistema CNPJ constante às fls. 15, também cadastrada como agente de carga (desconsolidador), como se constata no extrato do sistema Mercante, às fls. 25.
Não bastasse o já elucidado, há ainda expressa menção na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37 de 1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833 de 2003, que o agente de carga responde pela referida penalidade, se prestar informação sobre a carga fora do prazo estabelecido.
No caso em tela, é fato incontroverso que, em relação às operações de desconsolidação que executou, o recorrente, diferentemente do que alega em sua defesa recursal, atuou como representante do transportador estrangeiro no País. Logo, dada essa condição, era dele a responsabilidade de proceder o registro tempestivo, no Siscomex Carga, dos dados sobre as operações que executou em nome da empresa P1 FORWARDING - LOGÍSTICA DE CARGAS INTERNACIONAL.
Dessa forma, tratando-se de infração à legislação aduaneira e tendo em vista que o recorrente concorreu para a prática da questionada infração, induvidosamente, ele deve responder pela correspondente penalidade aplicada, conforme dispõe o inciso I do artigo 95 do Decreto-lei 37 de 1966, a seguir transcrito:
Art. 95 Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
(...)
Assim, na condição de agente e, portanto, mandatário do transportador estrangeiro, o recorrente estava obrigado a prestar, tempestivamente, as informações no sistema Siscomex Carga sobre a carga transportada pelo seu representado. Em decorrência dessa atribuição e por ter cumprido a destempo sua obrigação, foi o autuado quem cometeu a infração capitulada na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37 de 1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833 de 2003, devendo por conseguinte responder pela infração em apreço.
Por fim, não é demais ressaltar que, os termos do caput do artigo 94 do Decreto-lei 37 de 1966, no âmbito da legislação aduaneira, constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que �importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los�.
Com arrimo nessas ponderações, entendo que resta demonstrado que o recorrente deve ser mantido polo passivo da autuação, haja vista existir previsão legal expressa nesse sentido.
Da denúncia espontânea da infração.
O recorrente alegou a denúncia espontânea da infração cometida, para excluir a penalidade que lhe fora aplicada, sob o argumento de que não deixou de prestar quaisquer informações e que agiu em favor do Fisco quando da prestação das respectivas informações, portanto, em conformidade com o previsto no parágrafo 2º do artigo 102 do Decreto-lei 37 de 1966, com redação dada pela Lei 12.350 de 2010, a seguir reproduzido:
Art. 102-A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) (...)
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)
É sem razão a alegação do recorrente, pois no caso em tela a denúncia da infração não restou configurada, haja vista que as informações foram prestadas após a atracação do veículo transportador, de procedência estrangeira, o que, segundo preceitua o parágrafo 3º do artigo 683 do Decreto 6.759 de 2009 (RA/2009), que tem o mesmo teor do parágrafo 3º do artigo 612 do Decreto 4.543 de 2002 (RA/2002) anterior, vigente à época dos fatos, afasta a aplicação da referida excludente de responsabilidade, in verbis:
Art. 612. (...)
§ 3º Depois de formalizada a entrada do veículo procedente do exterior não mais se tem por espontânea a denúncia de infração imputável ao transportador.
Porém, ainda que tal restrição não se aplicasse à infração em apreço, o que se admite apenas para argumentar, melhor sorte não teria o recorrente, porque a infração em apreço, inequivocamente, não é passível de denúncia espontânea, pela razões aduzidas no voto da lavra do Ilustre Conselheiro José Fernandes do Nascimento que serviu de fundamento da decisão consignada no Acórdão 3102-002.187, de 26.03.2014, cujos excertos relevantes, com a devida licença, tomo a liberdade de adotar como fundamento de decidir. Vejamos sua transcrição:
Da denúncia espontânea da infração.
Alegou a recorrente que, no caso em tela, era incabível a aplicação de qualquer penalidade, porque às informações sobre a carga transportada fora feita a tempo e antes de qualquer intimação ou de qualquer outra notificação porventura expedida pela fiscalização aduaneira, o que configurava denúncia espontânea da infração, nos termos do art. 138 do CTN e do art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966.
Não procede a alegação da recorrente, pois, no caso em comento, não se aplica o instituto da denúncia espontânea da infração previsto no art. 138 do CTN e tampouco o específico da infração a legislação aduaneira estabelecido no art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966, com as novas redações dadas pelo Decreto-lei nº 2.472, de 01 de setembro de 1988 e pela Lei nº 12.350, de 20 dezembro de 2010, a seguir reproduzido:
Art. 102 A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
§ 1º Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) (grifos não originais)
O objetivo da norma em destaque, evidentemente, é estimular que o infrator informe espontaneamente à Administração aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Nesta última, incluída todas as obrigações acessórias ou deveres instrumentais (segundo alguns) que tenham por objeto as prestações positivas (fazer ou tolerar) ou negativas (não fazer) instituídas no interesse fiscalização das operações de comércio exterior, incluindo os aspectos de natureza tributária, administrativo, comercial, cambial etc.
Não se pode olvidar que, para aplicação do instituto da denúncia espontânea, é condição necessária que a infração de natureza tributária ou administrativa seja passível de denunciação à fiscalização pelo infrator. Em outras palavras, é requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreço que a infração seja denunciável.
No âmbito da legislação aduaneira, em consonância com o disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de aplicação dos efeitos da denúncia espontânea podem decorrer de circunstância de ordem lógica (ou racional) ou legal (ou jurídica).
No caso de impedimento legal, é o próprio ordenamento jurídico que veda a incidência da norma em apreço, ao excluir determinado tipo de infração do alcance do efeito excludente da responsabilidade por denunciação espontânea da infração cometida. A título de exemplo, podem ser citadas as infrações por dano erário, sancionadas com a pena de perdimento, conforme expressamente determinado no § 2º, in fine, do citado art. 102.
A impossibilidade de natureza lógica ou racional ocorre quando fatores de ordem material tornam impossível a denunciação espontânea da infração. São dessa modalidade as infrações que têm por objeto as condutas extemporâneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da obrigação após o prazo estabelecido na legislação. Para tais tipos de infração, a denúncia espontânea não tem o condão de desfazer ou paralisar o fluxo inevitável do tempo.
Compõem essa última modalidade toda infração que tem o atraso no cumprimento da obrigação acessória (administrativa) como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras palavras, toda infração que tem o fluxo ou transcurso do tempo como elemento essencial da tipificação da infração. São dessa última modalidade todas as infrações que têm no núcleo do tipo da infração o atraso no cumprimento da obrigação legalmente estabelecida. A título de exemplo, pode ser citado a conduta do transportador de registrar extemporaneamente no Siscomex os dados das cargas embarcadas, infração objeto da presente autuação.
Veja que, na hipótese da infração em apreço, o núcleo do tipo é deixar de prestar informação sobre a carga no prazo estabelecido, que é diferente da conduta de, simplesmente, deixar de prestar a informação sobre a carga. Na primeira hipótese, a prestação intempestiva da informação é fato infringente que materializa a infração, ao passo que na segunda hipótese, a mera prestação de informação, independentemente de ser ou não a destempo, resulta no cumprimento da correspondente obrigação acessória. Nesta última hipótese, se a informação for prestada antes do início do procedimento fiscal, a denúncia espontânea da infração configura-se e a respectiva penalidade é excluída.
De fato, se registro extemporâneo da informação da carga materializasse a conduta típica da infração em apreço, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que o mesmo fato configurasse a denúncia espontânea da correspondente infração.
De modo geral, se admitida a denúncia espontânea para infração por atraso na prestação de informação, o que se admite apenas para argumentar, o cometimento da infração, em hipótese alguma, resultaria na cobrança da multa sancionadora, uma vez que a própria conduta tipificada como infração seria, ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denúncia espontânea da respectiva infração. Em consequência, ainda que comprovada a infração, a multa aplicada seria sempre inexigível, em face da exclusão da responsabilidade do infrator pela denúncia espontânea da infração.
Esse sentido e alcance atribuído a norma, com devida vênia, constitui um contrassenso jurídico, uma espécie de revogação da penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, a sanção estabelecida para a penalidade não poderá ser aplicada em hipótese alguma, excluindo do ordenamento jurídico qualquer possibilidade punitiva para a prática de infração desse jaez.
[...]. (destaques do original)
No mesmo sentido, o entendimento manifestado pela 3ª Turma da CSRF, por meio do Acórdão nº 9303-003.552, de 26/04/2016, rel. Rodrigo da Costa Pôssas, cujo enunciado da ementa segue reproduzido:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 07/06/2006
PENALIDADE ADMINISTRATIVA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
A modificação introduzida pela Lei 12.350, de 2010, no § 2º do artigo 102 do Decreto-lei 37/66, que estendeu às penalidades de natureza administrativa o excludente de responsabilidade da denúncia espontânea, não se aplica nos casos de penalidade decorrente do descumprimento dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira.
Recurso Especial do Contribuinte Negado.
No âmbito dos Tribunais Regionais Federais (TRF), o entendimento tem sido o mesmo. A título de exemplo, cita-se trechos do enunciado da ementa e do voto condutor do TRF da 4ª Região, proferido no julgamento da Apelação Cível nº 500599981.2012.404.7208/SC, que seguem parcialmente transcritos:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DECORRENTE DA INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA DE DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. INAPLICABILIDADE DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. VALOR QUE NÃO OFENDE O PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DE CONFISCO.
1. O agente marítimo assume a condição de representante do transportador perante os órgãos públicos nacionais e, ao deixar de prestar informação sobre veículo ou carga transportada, concorre diretamente para a infração, daí decorrendo a sua responsabilidade pelo pagamento da multa, nos termos do artigo 95, I, do Decreto-Lei nº 37, de 1966.2. Não se aplica a denúncia espontânea para os casos de descumprimento de obrigações tributárias acessórias autônomas.3. A finalidade punitiva e dissuasória da multa justifica a sua fixação em valores mais elevados, sem que com isso ela ofenda os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao confisco.
[...]
Voto.
[...] Não é caso, também, de acolhimento da alegação de denúncia espontânea.
A Lei nº 12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2º, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, a seguinte redação:
[...]
Bem se vê que a norma não é inovadora em relação ao artigo 138 do CTN, merecendo, portanto, idêntica interpretação. Nesse sentido, é pacífico o entendimento no sentido de que a denúncia espontânea não se aplica para os casos em que a infração seja à obrigação tributária acessória autônoma.
[...].
Também com base no mesmo entendimento, a questão tem sido decidida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme confirma, a título de exemplo, o recente acórdão proferido no julgamento do REsp 1613696/SC, cujo enunciado da ementa segue transcrito:
O art. 107 do Decreto-lei 37, de 1966, por sua vez, estabelece a penalidade de multa, no caso de descumprimento da obrigação acima mencionada.
Oportuno anotar, ainda, que a declaração do embarque das mercadorias é obrigação acessória e sua apresentação intempestiva caracteriza infração formal, cuja penalidade não é passível de ser afastada pela denúncia espontânea.�.
Com base nessas considerações, afasta-se a alegada excludente de responsabilidade por denúncia espontânea, suscitada pela recorrente.
Pelas circunstâncias fáticas e jurídicas expostas nos presentes autos, ratifico do que foi decidido no voto condutor do acórdão recorrido.
Da conclusão
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri
 
 




para responder pela penalidade aplicada por atraso na prestacdo da respectiva
informacao, pelo fato de ter sido justamente este quem lhe deu causa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade por ilegitimidade da sujei¢cdo passiva e, no mérito, em negar provimento
ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani
Berri, Cleber Magalhdes, Renato Vieira de Avila e Cassio Schappo.

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntério interposto contra o Acordao 11-44.159 da 6°
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE -DRJ/REC- que,
em sessao de julgamento realizada no dia 05.12.2013, julgou improcedente a impugnagao para
manter integralmente o crédito tributario langado.

Dos fatos

Por bem sintetizar os fatos, adota-se o relatorio encartado no acordao
recorrido (efls. 66 a 71), que segue transcrito:

Relatorio

Conforme consta na Descri¢do dos Fatos e Enquadramento
Legal, a interessada, deixou de prestar informagdo, no Siscomex,
na forma e prazo estabelecidos pela legislagdo aduaneira. Com
efeito, a autuada procedeu a desconsolidacdo da carga em
14/01/2009, as 13h54min56s, restando intempestiva a
informagdo, tendo sido gerado inclusive pelo sistema Carga um
bloqueio automdtico com o status de “INCLUSAO DE CARGA
APOS O PRAZO OU ATRACACAO” de forma imediata.

Tal conduta, segundo a autoridade fiscal, configuraria
descumprimento de obrigacdo acessoria (prestagdo de
informagdo fora do prazo estabelecido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil), sujeitando o infrator a multa de R$
5.000,00 (cinco mil reais) prevista na alinea "e" do inciso 1V do
art. 107 do Decreto-lei n° 37, de 18/11/1966, com redacdo dada
pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

Devidamente cientificada a contribuinte apresenta impugnag¢ado,
com base sinteticamente nos seguintes _fundamentos:

a) ndo figura como consignatario do Master BL, e a
desconsolidag¢do foi realizada por instrugdo e procuragdo do
consignatario do Master BL, PI FORWARDING LTDA, uma vez
que, somente tem acesso as informagdes e documentos para
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desconsolidagdo apos o envio das informagoes pertinentes ao
processo pela P1 FORWARDING LTDA, nesse caso especifico a
instrugdo foi dada 09/01/2009 e a desconsolidagdo foi feita no
prazo legal, entretanto, devido a um erro do Shipper e do
consignatario do Master PI FORWARDING LTDA, foi enviado
para Praxis realizar a desconsolida¢do 02 (dois) HBL'S de nrs.
NYEO001026A4 e NYEOO001026B, quando o correto seria apenas
01(um)HBL de nr. NYEOOO1026A,

b) apos a constatagdo do erro e a pedido da P FORWARDING
LTDA, solicitou o pedido de exclusdo das desconsolidagoes para
correcdo e lancamento da desconsolidacdo do HBL correto,
poréem devido ao tramite do processo, quando realizou a
desconsolidagdo correta, o prazo havia expirado;

¢) ndo tem como ser responsabilizada pelo ndo cumprimento de

formalidades junto ao Sistema Mercante SISCOMEX CARGA e
Receita Federal uma vez que, ndo é detentora da documentagdo
e informagdo do processo e estava aguardando a exclusdo da
desconsolidagdo pelo Sistema.

Por fim, requer correcdo do real Sujeito Passivo do débito fiscal
Pl FORWARDING LTDA, CNPJ 07.979.895/000105 e
cancelamento da cobranca da multa no valor de R$ 5000,00,
uma vez que ndo houve dolo ou descumprimento da legislacdo
em vigor no momento da desconsolidagdo.

E o relatério.
Da decisdao de 19 Instdncia

Sobreveio a decisdo da 6* Turma da DRJ/REC, em que, por unanimidade de
votos, os integrantes do colegiado a guo julgaram a impugnacgdo improcedente e mantiveram
integralmente a exigéncia fiscal, com base nos fundamentos do voto condutor, haja vista que,
com espeque na Portaria SRF 1.364, de 10.11.2004, respectivo acordao estava dispensado de
apresentar ementa.

Do recurso voluntario

Irresignado com os termos do acorddo vergastado, o requerente interpds
recurso voluntario para, em sintese, aduzir, em preliminar, que atuou em nome do importador,
mediante mandato, e que portanto € equivocada a responsabilidade que lhe foi atribuida no
auto de infracdo, pela suposta infracdo, ainda mais que ¢ a importadora a unica detentora das
informacdes relativas aos dados de embarque das cargas em questdo, devendo esta figurar
como sujeito passivo da autuagao.

No mérito, alega que ndo deixou de prestar quaisquer informagdes, que
inclusive foi pro-ativo, agindo em favor do Fisco, devendo-lhe, por consequéncia, ser aplicado
o beneficio da dentncia espontanea inscrita no artigo 138 do CTN, bem como no artigo 102 do
Decreto-lei 37 de 18.11.1966, com redagdo dada pelo Decreto-lei 2.472 de 01.09.1988. Aduz
também que este entendimento esta alinhado com a jurisprudéncia dos tribunais judiciais e
administrativos.



Requer, por fim, que seja considerada insubsistente e improcedente a
presente exigéncia fiscal, bem como a inclusdo do importador como sujeito passivo da
autuacao.

Do encaminhamento

O presente processo digital, entdo, foi encaminhado para ser analisado por
este CARF na forma regimental.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Orlando Rutigliani Berri, Relator
Da tempestividade

O contribuinte em 18.02.2014 (terca-feira) tomou conhecimento da Intimacgao
n® 60/2014 juntada as efls. 73/74, dando-lhe conta do teor do acérdio vergastado, ¢ o que
depreende-se do aviso de recebimento - "AR" juntado as efls. 97/98.

Irresignado com a decisdo nele proferida, o contribuinte junta em 20.03.2014
(quinta-feira) o recurso voluntario, ¢ o que depreende-se do protocolo da Alfandega do Porto
de Santos, constante da sua "Folha de Rosto" de efl. 76.

Conclui-se no caso sob exame, apoOs cotejar as datas acima mencionadas, que
o recurso voluntario foi interposto no intersticio legal de 30 (trinta) dias, portanto ¢ tempestivo
e reune os demais requisitos de admissibilidade previstos na legislagao de regéncia, de modo
que dele conheco.

Do litigio

O autuada, cientificado da decisdo de primeira instancia, protocolou recurso
voluntario (efls. 76 a 94) em que reafirmou as razdes de defesa suscitadas na pecga
impugnatéria. Avangando em suas alegacdes recursais, requer também que seja-lhe aplicado o
beneficio do instituto da dentincia espontanea.

Portanto, em sintese, o litigio cinge-se aos seguintes pontos: (i) ilegitimidade
passiva do recorrente e (ii) excludente de responsabilidade por dentncia espontanea da
infracao.

Do contexto fatico e juridico da autua¢do

De plano, cabe destacar que a aplicagdo da penalidade em comento foi
motivada pela pratica da infracdo tipificada, genericamente, na alinea “e¢” do inciso IV do
artigo 107 do Decreto-lei 37 de 1966, com redagdo dada pelo artigo 77 da Lei 10.833 de 2003,
a seguir transcrito:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
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()

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal,
aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servigos de transporte internacional expresso
porta-a-porta, ou ao agente de carga, (grifei)

()

E em relacdo a prestacdo de “informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade
a referida norma penal em branco, foi editada a Instrucdo Normativa RFB 800 de 2007, que
estabeleceu a forma e o prazo para a prestacao das referidas informagoes.

De acordo com a "Descrigao dos Fatos e Enquadramento Legal" que integra
o presente Auto de Infragdo juntado as efls. 02 a 14, a conduta que motivou a imputacdo da
penalidade em aprego foi a prestacdo da informacgdo a destempo no sistema Siscomex Carga.
Para a absoluta evidenciacao dos fatos, transcreve-se os seguintes trechos da peca acusatoria:

Dos Fatos

A embarcag¢do CSAV RIO PUELO chegou ao Brasil através do
porto de SANTOS/SP, procedente do porto de NEW
YORK/ESTADOS UNIDOS, no dia 08/01/2009, tendo atracado
as 16:42:00 h, conforme (...).

A agéncia de navegacio ALIANCA NAVEGACAO E
LOGISTICA LTDA, (...), apés ter informado o manifesto n°
1309500012804 e efetuado sua vinculagdo as escalas dentro do
prazo, informou tempestivamente, em 05/01/2009, as 14:23:29 h,
o Conhecimento Eletronico (C.E. -Mercante) Genéerico (MBL) n°
130905000902130, consignado a VANGUARD LOGISTICS
SERVICES DO BRASIL LTDA, (...), conforme extrato do C.E. -
Mercante do Siscomex Carga as fls. 26 a 27.

Por sua vez, a empresa VANGUARD LOGISTICS SERVICES
DO BRASIL LTDA, na qualidade de agente de carga, promoveu
a desconsolidacdo do C.E. n° 130905000902130, incluindo
tempestivamente, em 06/01/2009, as 09:10:47 h, as informag¢oes
sobre o  Conhecimento  Eletronico (C.E. -Mercante)
Geneérico/Filhote (MHBL) n° 130905001162980, conforme
extrato do conforme extrato do C.E. -Mercante do Siscomex
Carga as fls. 28/30.

Consta como consignataria do C.E. -Mercante Genérico/Filhote
(MHBL) n° 130905001162980 a empresa P1 FORWARDING -
LOGISTICA DE CARGAS INTERNACIONAL, (..,
cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha
Mercante - DEFMM - como agente de carga (desconsolidador),
como se verifica do sistema Mercante, as fls. 24.

A empresa P1 FORWARDING - LOGISTICA DE CARGAS
INTERNACIONAL constituiv a época junto ao Departamento



do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como sua
representante a empresa PRAXIS 2000 ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA, (...), conforme tela do sistema
CNPJ constante as fls. 15, também cadastrada como agente de
carga (desconsolidador), como se constata no extrato do sistema
Mercante, as fls. 25.

Esta representacdo equipara a PRAXIS 2000 ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA a transportador, nos
termos do Art. 5° da Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 2007.

A embarcagdo prosseguiu sua viagem e veio a atracar no Porto
do Rio de Janeiro/RJ no dia 13/01/2009, as 20:20:00 h,
conforme Detalhes de Escala n° 08000320736 constante a fls.
16/19, sendo esta a data/hora limite para que o Transportador
ou seu representante prestasse as informagdes de sua
responsabilidade, nos termos dos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800,
de 27/12/2007.

No extrato do C.E. -Mercante Agregado (HBL) n°
130905004523797, as fls. 31/32, figura como transportador
representante deste conhecimento o agente de carga PRAXIS
2000 ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e
verifica-se que esta empresa procedeu a desconsolida¢do da
carga incluindo o C.E. -Mercante Agregado (HBL) n°
130905004523797 somente no dia 14/01/2009, as 13:54:56 h,
restando portanto intempestiva a informagdo, tendo sido gerado
inclusive pela sistema Carga um bloqueio automdtico com o
status de "INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU
ATRACACAO" de forma imediata, conforme extrato do C.E. -
Mercante as fls. 31 a 32.

()

Especificamente, no que tange a prestagdo de informagdo sobre a conclusao
da operagao de desconsolidacdo, os prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos,
respectivamente, no inciso III do artigo 22 e paragrafo unico do artigo 50 da Instrucdo
Normativa RFB 800 de 2007 (Publicada no DOU de 28.12.2007, secdo, pagina 48), que
seguem transcritos:

Art. 22. Sdo os seguintes os prazos minimos para a presta¢ao
das informagoes a RFB:

()

Il - as relativas a conclusdo da desconsolidagdo, quarenta e
oito horas antes da chegada da embarcagdo no porto de destino
do conhecimento genérico.

()

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta
Instru¢do Normativa somente serdo obrigatorios a partir de 1°
de abril de 2009. (Redagdo dada pela IN RFB n° 899, de 29 de
dezembro de 2008)

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo exime o transportador
da obrigagdo de prestar informagoes sobre:
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I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas,
ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de excegdo,e

Il - as cargas transportadas, antes da atraca¢do ou da
desatracag¢do da embarcag¢do em porto no Pais.

No caso em apreco, como as informacdes sobre a operacdo de
desconsolidagao ocorreu antes de 1° de abril de 2009, o recorrente estava obrigado a cumprir o
prazo estabelecido no norma tempordaria, de que trata o inciso II do paragrafo inico do artigo
50, acima transcrito.

Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusdo referida
operacao de desconsolidacao, comprovam que a informagao fora prestada pelo recorrente fora
do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informagdes foram prestadas
somente as 13:54:56 horas do dia 14.01.2009 -data/hora da inclusdo no Siscomex Carga do
conhecimento eletronico agregado HBL 130905004523797-, portanto, apds a atracacdo da
embarcacdo no Porto do Rio de Janeiro/RJ, ocorrida em 13.01.2009, as 20:20:00 h, conforme
Detalhes de Escala n° 08000320736.

Portanto, ¢ indiscutivel que o recorrente praticou a conduta infracionaria
narrada no Auto de Infragcdo em apreco.

Demais disso, nao resta qualquer davida que a conduta praticada pelo
recorrente subsume-se concretamente a hipotese da infragdo descrita nos referidos preceitos
legal e normativo. Alids, em relacdo a materialidade da infragdo mencionada inexiste
controvérsia nos autos.

Apresentadas essas breves consideragdes, passa-se a analisar as razoes de
defesa suscitadas pelo recorrente.

Da ilegitimidade passiva

O recorrente alegou que, na condigdo de agente de carga representante do
importador, ndo pode figurar como sujeito passivo da autuacdo, pois além de agir mediante
mandato, ¢ o importador que detém as informagdes relativas aos dados de embarque das cargas
em questao, nao podendo recair sobre si a responsabilidade pelo descumprimento do prazo para
prestagdo das referida informagoes.

A alegagdao do recorrente nao procede, porque, embora o disposto no
pardgrafo tinico do artigo 50 da Instru¢do Normativa RFB 800 de 2007 tenha se referido
apenas ao transportador, nao se pode olvidar que, para fins de cumprimento de obrigagdo
acessoria perante o Siscomex Carga, o termo transportador compreende o agente de carga e
demais pessoas juridicas que prestam servigos de transporte e emitem conhecimento de carga,
discriminadas no inciso IV do paragrafo 1° do artigo 2° da referida norma complementar -IN
RFB 800/2007-, a seguir transcrito:

Art. 2° Para os efeitos desta Instrugdo Normativa define-se
como: (...)

V - transportador, a pessoa juridica que presta servicos de
transporte e emite conhecimento de carga; (...)

$ 1° Para os fins de que trata esta Instru¢do Normativa: (...)



1V - o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacdo operadora, quando se tratar do
armador da embarcacdo;

b) empresa de navegacgdo parceira, quando o transportador ndo
for o operador da embarcacao;

¢) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado

", n

nas alineas "a" e "b", responsavel pela consolida¢do da carga
na origem; (Reda¢do dada pela Instrucdo Normativa RFB n°
1.473, de 2 de junho de 2014)

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado
nas alineas “a” e “b”, responsavel pela desconsolidacdo da
carga no destino; e (Redagdo dada pelo(a) Instru¢do Normativa
RFBn° 1473, de 02 de junho de 2014)

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou
desconsolidador nacional; (...)

Demais disso, nao se pode descuidar da literalidade da disposi¢ao contida no
artigo 5° da ja referida norma complementar, a seguir transcrito:

Art. 5° As referéncias nesta Instru¢do Normativa a transportador
abrangem a sua representagdo por agéncia de navegagdo ou por
agente de carga.

E para tal circunstancia igualmente inexiste controvérsia nestes autos, na
medida em que se observa que a empresa P1 FORWARDING - LOGISTICA DE CARGAS
INTERNACIONAL constituiu junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante -
DEFMM - como sua representante a empresa PRAXIS 2000 ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA, (...), conforme tela do sistema CNPJ constante as fls. 15,
também cadastrada como agente de carga (desconsolidador), como se constata no extrato do
sistema Mercante, as fls. 25.

Nao bastasse o ja elucidado, hd ainda expressa mengdo na alinea “e” do
inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37 de 1966, com redacdo dada pelo artigo 77 da Lei
10.833 de 2003, que o agente de carga responde pela referida penalidade, se prestar informagao
sobre a carga fora do prazo estabelecido.

No caso em tela, ¢ fato incontroverso que, em relagdo as operacdes de
desconsolidagdo que executou, o recorrente, diferentemente do que alega em sua defesa
recursal, atuou como representante do transportador estrangeiro no Pais. Logo, dada essa
condicdo, era dele a responsabilidade de proceder o registro tempestivo, no Siscomex Carga,
dos dados sobre as operagdes que executou em nome da empresa P1 FORWARDING -
LOGISTICA DE CARGAS INTERNACIONAL.

Dessa forma, tratando-se de infracdo a legislacdo aduaneira e tendo em vista
que o recorrente concorreu para a pratica da questionada infragdo, induvidosamente, ele deve
responder pela correspondente penalidade aplicada, conforme dispde o inciso I do artigo 95 do
Decreto-lei 37 de 1966, a seguir transcrito:

Art. 95 Respondem pela infragdo:

1 - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma,
concorra para sua pratica, ou dela se beneficie;
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Assim, na condicdo de agente e, portanto, mandatario do transportador
estrangeiro, o recorrente estava obrigado a prestar, tempestivamente, as informagdes no sistema
Siscomex Carga sobre a carga transportada pelo seu representado. Em decorréncia dessa
atribui¢do e por ter cumprido a destempo sua obrigagdo, foi o autuado quem cometeu a
infragdo capitulada na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37 de 1966, com
redacdo dada pelo artigo 77 da Lei 10.833 de 2003, devendo por conseguinte responder pela
infragdo em apreco.

Por fim, ndo ¢ demais ressaltar que, os termos do caput do artigo 94 do
Decreto-lei 37 de 1966, no ambito da legislacdo aduaneira, constitui infragdo toda agdo ou
omissdo, voluntaria ou involuntaria, que “importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou
juridica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo
de carater normativo destinado a completa-los”.

Com arrimo nessas ponderagdes, entendo que resta demonstrado que o
recorrente deve ser mantido polo passivo da autuacgdo, haja vista existir previsdo legal expressa
nesse sentido.

Da denuncia espontanea da infragao.

O recorrente alegou a denuncia espontanea da infragdo cometida, para excluir
a penalidade que lhe fora aplicada, sob o argumento de que ndo deixou de prestar quaisquer
informacdes e que agiu em favor do Fisco quando da prestagdo das respectivas informacoes,
portanto, em conformidade com o previsto no paragrafo 2° do artigo 102 do Decreto-lei 37 de
1966, com redacao dada pela Lei 12.350 de 2010, a seguir reproduzido:

Art. 102-A denuncia espontdnea da infra¢do, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposicdo da correspondente penalidade. (Redagdo dada pelo
Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988) (...)

$ 2° A denuncia espontdnea exclui a aplicacdo de penalidades de
natureza tributaria ou administrativa, com exce¢do das
penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento. (Redagdo dada pela Lei n°12.350, de 2010)

r

E sem razdo a alegac¢do do recorrente, pois no caso em tela a dentincia da
infragdo ndo restou configurada, haja vista que as informacdes foram prestadas apods a
atracagdo do veiculo transportador, de procedéncia estrangeira, o que, segundo preceitua o
pardgrafo 3° do artigo 683 do Decreto 6.759 de 2009 (RA/2009), que tem o mesmo teor do
paragrafo 3° do artigo 612 do Decreto 4.543 de 2002 (RA/2002) anterior, vigente a época dos
fatos, afasta a aplicacdo da referida excludente de responsabilidade, in verbis:

Art. 612. (...)

$ 3? Depois de formalizada a entrada do veiculo procedente do
exterior ndo mais se tem por espontinea a denuncia de infra¢do
imputavel ao transportador.

Porém, ainda que tal restricdo ndo se aplicasse a infragdo em aprego, o que se
admite apenas para argumentar, melhor sorte ndo teria o recorrente, porque a infracdo em
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apre¢o, inequivocamente, ndo ¢ passivel de denuncia espontanea, pela razdes aduzidas no voto
da lavra do Ilustre Conselheiro José Fernandes do Nascimento que serviu de fundamento da
decisdo consignada no Acérdao 3102-002.187, de 26.03.2014, cujos excertos relevantes, com a
devida licenca, tomo a liberdade de adotar como fundamento de decidir. Vejamos sua
transcri¢ao:

Da denuincia espontinea da infragdo.

Alegou a recorrente que, no caso em tela, era incabivel a
aplica¢do de qualquer penalidade, porque as informagoes sobre
a carga transportada fora feita a tempo e antes de qualquer
intimagdo ou de qualquer outra notificagdo porventura expedida
pela fiscalizacao aduaneira, o que configurava denuncia
espontdnea da infrag¢do, nos termos do art. 138 do CTN e do art.
102 do Decreto-lei n° 37, de 1966.

Ndo procede a alegagcdo da recorrente, pois, no caso em
comento, ndo se aplica o instituto da denuncia espontinea da
infragdo previsto no art. 138 do CTN e tampouco o especifico da
infracdo a legislagdo aduaneira estabelecido no art. 102 do
Decreto-lei n° 37, de 1966, com as novas redagoes dadas pelo
Decreto-lei n® 2.472, de 01 de setembro de 1988 e pela Lei n°
12.350, de 20 dezembro de 2010, a seguir reproduzido:

Art. 102 A denuncia espontinea da infragdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e
dos acréscimos, excluira a imposicdo da correspondente
penalidade. (Redag¢do dada pelo Decreto-Lei n° 2.472, de
01/09/1988)

§ 1° Nao se considera espontinea a denuncia
apresentada: (Incluido pelo Decreto-Lei n° 2.472, de
01/09/1988)

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembarago da
mercadoria; (Incluido pelo Decreto-Lei n° 2.472, de
01/09/1988)

b) apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal,
mediante ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, tendente a apurar a infragdo. (Incluido pelo
Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

§ 2° A denuncia espontinea exclui a aplicacdo de
penalidades de natureza tributdria ou administrativa,
com exce¢do das penalidades aplicaveis na hipotese de
mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redagdo dada
pela Lei n° 12.350, de 2010) (grifos ndo originais)

O objetivo da norma em destaque, evidentemente, ¢ estimular
que o infrator informe espontaneamente a Administragdo
aduaneira a prdtica das infragoes de natureza tributaria e
administrativa instituidas na legislagdo aduaneira. Nesta ultima,
incluida todas as obrigacoes acessorias ou deveres instrumentais
(segundo alguns) que tenham por objeto as prestagoes positivas
(fazer ou tolerar) ou negativas (ndo fazer) instituidas no
interesse fiscalizagdo das operagdes de comércio exterior,
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incluindo os aspectos de natureza tributaria, administrativo,
comercial, cambial etc.

Ndo se pode olvidar que, para aplicagdo do instituto da
denuncia espontdnea, é condi¢do necessaria que a infragdo de
natureza tributaria ou administrativa seja passivel de
denunciacdo a fiscalizagdo pelo infrator. Em outras palavras, é
requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreco
que a infragdo seja denuncidavel.

No dmbito da legislagdo aduaneira, em consondncia com o
disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de
aplicagdo dos efeitos da denuncia espontinea podem decorrer de
circunstancia de ordem logica (ou racional) ou legal (ou
Jjuridica).

No caso de impedimento legal, é o proprio ordenamento juridico
que veda a incidéncia da norma em apreco, ao excluir
determinado tipo de infra¢do do alcance do efeito excludente da
responsabilidade por denunciagdo espontanea da infragdo
cometida. A titulo de exemplo, podem ser citadas as infragoes
por dano erario, sancionadas com a pena de perdimento,
conforme expressamente determinado no § 2° in fine, do citado
art. 102.

A impossibilidade de natureza logica ou racional ocorre quando
fatores de ordem material tornam impossivel a denunciagdo
espontdnea da infragdo. Sao dessa modalidade as infracoes que
tém por objeto as condutas extempordneas do sujeito passivo,
caracterizadas pelo cumprimento da obriga¢do apos o prazo
estabelecido na legislagdo. Para tais tipos de infragdo, a
denuncia espontdnea ndo tem o conddo de desfazer ou paralisar
o fluxo inevitavel do tempo.

Compoem essa ultima modalidade toda infracdo que tem o
atraso no cumprimento da obriga¢do acessoria (administrativa)
como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras
palavras, toda infragdo que tem o fluxo ou transcurso do tempo
como elemento essencial da tipificagdo da infra¢do. Sao dessa
ultima modalidade todas as infragoes que tém no nicleo do tipo
da infragdo o atraso no cumprimento da obrigac¢do legalmente
estabelecida. A titulo de exemplo, pode ser citado a conduta do
transportador de registrar extemporaneamente no Siscomex o0s
dados das cargas embarcadas, infracdo objeto da presente
autuacdo.

Veja que, na hipotese da infra¢do em aprego, o nicleo do tipo é
deixar de prestar informacdo sobre a carga no prazo
estabelecido, que ¢é diferente da conduta de, simplesmente,
deixar de prestar a informacdo sobre a carga. Na primeira
hipotese, a prestagdo intempestiva da informag¢do é fato
infringente que materializa a infra¢do, ao passo que na segunda
hipotese, a mera prestacdo de informacgdo, independentemente
de ser ou ndo a destempo, resulta no cumprimento da
correspondente obrigagdo acessoria. Nesta ultima hipotese, se a
informagdo for prestada antes do inicio do procedimento fiscal,



a denuncia espontdnea da infracdo configura-se e a respectiva
penalidade é excluida.

De fato, se registro extempordneo da informag¢do da carga
materializasse a conduta tipica da infracdo em aprego, seria de
todo ilogico, por contradi¢do insuperavel, que o mesmo fato
configurasse a denuncia espontdinea da correspondente infracao.

De modo geral, se admitida a denuncia espontdnea para
infracdo por atraso na prestagdo de informagdo, o que se admite
apenas para argumentar, o cometimento da infracdo, em
hipotese alguma, resultaria na cobran¢a da multa sancionadora,
uma vez que a propria conduta tipificada como infracdo seria,
ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denuncia
espontanea da respectiva infra¢do. Em consequéncia, ainda que
comprovada a infracdo, a multa aplicada seria sempre
inexigivel, em face da exclusdo da responsabilidade do infrator
pela denuncia espontdnea da infragdo.

Esse sentido e alcance atribuido a norma, com devida vénia,
constitui um contrassenso juridico, uma espécie de revogag¢do da
penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na
pratica, a san¢do estabelecida para a penalidade nao podera ser
aplicada em hipotese alguma, excluindo do ordenamento
juridico qualquer possibilidade punitiva para a prdtica de
infracdo desse jaez.

[...]. (destaques do original)

No mesmo sentido, o entendimento manifestado pela 3 Turma da
CSRF, por meio do Acorddo n° 9303-003.552, de 26/04/2016,
rel. Rodrigo da Costa Péssas, cujo enunciado da ementa segue
reproduzido:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 07/06/2006

PENALIDADE ~ ADMINISTRATIVA. MULTA  POR
ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO OU
PRESTACAO DE  INFORMACOES. DENUNCIA
ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE.

A modificagdo introduzida pela Lei 12.350, de 2010, no §
2% do artigo 102 do Decreto-lei 37/66, que estendeu as
penalidades de natureza administrativa o excludente de
responsabilidade da denuncia espontdnea, ndo se aplica
nos casos de penalidade decorrente do descumprimento
dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil para prestagdo de informagoes a administrag¢do
aduaneira.

Recurso Especial do Contribuinte Negado.

No dmbito dos Tribunais Regionais Federais (TRF), o
entendimento tem sido o mesmo. A titulo de exemplo, cita-se
trechos do enunciado da ementa e do voto condutor do TRF da
4% Regido, proferido no julgamento da Apelacdo Civel n°
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500599981.2012.404.7208/SC,  que seguem  parcialmente

transcritos.:

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL. MULTA
DECORRENTE DA INFORMACAO INTEMPESTIVA DE
DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARITIMO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGACAO ACESSORIA
AUTONOMA. INAPLICABILIDADE DA DENUNCIA
ESPONTANEA. MULTA. PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. VALOR QUE NAO OFENDE O
PRINCIPIO DA VEDACAO DE CONFISCO.

1. O agente maritimo assume a condi¢do de representante
do transportador perante os orgdos publicos nacionais e,
ao deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga
transportada, concorre diretamente para a infra¢do, dai
decorrendo a sua responsabilidade pelo pagamento da
multa, nos termos do artigo 93, I, do Decreto-Lei n° 37, de
1966.2. Ndo se aplica a denuncia espontinea para os
casos de descumprimento de obrigagdes tributdrias
acessorias  autonomas.3. A  finalidade punitiva e
dissuasoria da multa justifica a sua fixagdo em valores
mais elevados, sem que com isso ela ofenda os principios
da razoabilidade, proporcionalidade e vedagdo ao
confisco.

[--]

Voto.

[...] Ndo é caso, também, de acolhimento da alegagdo de
denuncia espontdnea.

A Lei n° 12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2° do
Decreto-Lei n° 37, de 1966, a seguinte redagado:

[--]

Bem se vé que a norma ndo é inovadora em relagdo ao
artigo 138 do CTN, merecendo, portanto, idéntica
interpretagdo. Nesse sentido, é pacifico o entendimento no
sentido de que a denuncia espontinea ndo se aplica para
os casos em que a infragdo seja a obrigacdo tributaria
acessoria autéonoma.

[i.].

Também com base no mesmo entendimento, a questdo tem sido
decidida pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), conforme
confirma, a titulo de exemplo, o recente acorddo proferido no
julgamento do REsp 1613696/SC, cujo enunciado da ementa
segue transcrito:

O art. 107 do Decreto-lei 37, de 1966, por sua vez,
estabelece a penalidade de multa, no caso de
descumprimento da obrigagdo acima mencionada.



Oportuno anotar, ainda, que a declara¢do do embarque
das mercadorias é obrigacdo acessoria e sua
apresentag¢do intempestiva caracteriza infragdo formal,
cuja penalidade ndo é passivel de ser afastada pela
denuncia espontdnea.”.

Com base nessas consideragoes, afasta-se a alegada excludente
de responsabilidade por denuncia espontinea, suscitada pela
recorrente.

Pelas circunstancias faticas e juridicas expostas nos presentes autos, ratifico

do que foi decidido no voto condutor do acordao recorrido.

Da conclusdo

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri
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